
ANEXO il- MODELA DA PROPOSTA DE PREÇOS VENCEDORA

PREGÃO ELETRÕNiCa N' PE ia/2022-DiV

OBJETQ; REG}STRa DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS GRÁFICOS E
SERIGltÃFICOS, 8EM COMO COLETES DE ALTA WSIB}LiDADE PARA MOTOTÂX, A FIM DE ATENDER AS
NECE$$!JADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÂ/CE. tudo conforme especiHcações
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital

LATE. MPLA PARTICIPAÇÃO, GATAS RESERVADAS PARA ME, EPP e MEI
B LOTES EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEl}

TOTAL

VALOR TOTAL DO ITEM R$.
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$.

Av. Mo+sés Moita, 78S -Nenê Plácida - CEP: 62.327-355 - Tlanguá - Ceará - www.tlangua.ce.8üv.b
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Prazo de En eaa: 05 cincc contados do recebimento da Ordem de Compra Conforme Edital) 
Prazo de validade da Proposta de Pregos: 60 sessenta dias Confarine estabelecido em Edita  
Declaramos de que nos preços alertados estão incluídas tada$ as despesas incidentes sabre a execução da
fornece e t referentes a lb !es. encara sedals. e demais ónus a8 e e$ à execução de ebietc desealicllaM :

Dedaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de Preço está
em mnformidade com as exigências do instmmento convocatória (edital)
Data:
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ANEXO tli - MODELA DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÕNICO ND PE I0/2022-DIV

DOCUMENTO EXIG}DQ NA HABIUTACÃO

B B QU4ÇÇIF:ICACÃO OO FORNECEOQR), OECLARA

a) sab as penas da lei. para todas os fins de direito a que se passa prestar. especialmente para üns de prova em processo
licitatório, junto a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Ro
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/1Q/1999, e ao incisa XXXlll, do artigo 7o. da Constituição Federal. não
emprega menores de 18(dezoito) anãs em trabalho notumo. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16
(dezeweis) aras ern trabalha algum, salvo na ③ndíçâo de aprendiz. a partir de 14 (quatorze} anos
b} seb as penas da }ei. para tcdw os $ns de dirá ta a que se possa prestar, e$ edaÊmente para Sns de prova em processo
llc ta©do, junto â Pleieitufa ly nidpalde Tianguá/CE, Estado do Ceafé, que concorda iategf ine te wn o$ te ! os deste
editale seus anexos;
c) que Inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nessa habilita⑩o para paüiçipar no presente certame licitatório
bem assim que líamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. nos termos do art. 32. $2', da Le
n .o 8.666/93

Pelo que, por ser a expressão da verdade. firma o presente. sob as penas da Lei

(CE}, de 20 .

DECLARANTE
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ANEXA tV - MODELO DA ATÀ DE REGÊ$TRQ DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÕNICO NQ PE I0/2022.DIV

ATA DE REGiSTRO DE PREços N'
PREGÃO ELETRâNICO NO PE I0/2022-DIV
VALIDADE: 12(DOZE) MESES

Pelo presente instwmento, o iiUNiCiPiO DE TiANGiiÃ;CE. pessoa !uridica de diíeib público interno. inun G nc CNPI n'
com sede na Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Planalto - Tianguá-CE, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE . , neste ato representado pelojal respectivoja) Secretáriojal
considerando a julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO N' PE

l0/2022-DIV ; bem Gamo. a classiHcaⓖo das Propostas de Preços, e a respectiva homologação
datada de // ., RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e
máximas para o prazo de 12(doze} meses, de acordo com a classiãcação par elas alcançadas POR ITEM, atendendo às
condições prev sla$ no i $t me tc Cc vcwtó6c e as consBn&s desb Ata de Reg s de Preços. em cen&ml ede çom
as disposi②es a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Pro①sso Administrativo N' - . na ruadalidade PREGÃO ELETRONICO tombado
sob o N' PE l0/2022-DIV. sujeitando-se as países às normas constantes do Decreto Municipal. da Lei n'. 8.666/93 de
21/0õ/g3 e alterações posteriores. e da Leln'. l0.520. de 17/07/2002

CLÁUSULA SEGUNDA - D0 08JETO
2,1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES l)E
MATERIAIS GRÁFICOS C SERIGRÂFICOS. BEM COMO COLETES DE ALTA VISIBILIDADE PARA MOTOTAX, A FIM
DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE. tudo conforme
especiica③es contidas na TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo Ido Editalda processo liçitatório na modalidade
PREGÃO ELETRÕNIGO N' PE l0/2022-DIV, no qual restaram classiâcados em pHmelío lugar por item os licitantes
signatáriosn

CLÁUSULA TERCEIRA - DA aGÊNCiA DA ATA OE REGiSTRO DE PREÇOS
3.1 .A presente Ata terá validade de 12 IDOZe) MESES, contados a parir de sua assinatura

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGl$TRO DE PREÇOS
4.1. O gerenclamento desb instrumento caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE
operacional

no seu aspecto

CLÁUSULA QUINTA - ÜCS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E aUANTnATiVCS.
5.1. Os preços registrados dos produtos, a especificação, os quanüta$vos. empresas fome②dora$ e representante legal.
encontram se elencados nos ANEXOS da presente ata. em ordem de classiHcação das Propostas de Preços por Item
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais.
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a
fornecimento dos produtos, inclusive a margem de lucro.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, CONDlçOES DE ENTREGAMOS PRODUTOS
6,4. Os prcáu cs iidiac② deverão sef enÍfegues en 05 {ãnw> ias a oon ar c recebimento da ORDEM DE COMPRAS
pela Administra⑩o, no local deHnido pela Secretaria de , observando Hgorosamente as
especinca②es contidas no Termo de Referência. nos anexos. no contrato e disposições constantes de sua Proposta de

6.1.1. Os produtos deverão $er executados conforme ORDEM DE COMPRAS
6.2. Para a prestação de servi@s do objeto deste certame, devera ser emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas informa②es
para a emissão deverão $er nqueridas junto ao Contratante
6.3. A recua iolusil$⑤de oe a café cia de justo oüvo do veüc⑧er de não asslpaf a ORDEM OE COMPRA e a oão
píwÍação do mesmo, nc prazo e medições estabelecidos, sujeitará a Lidhnte à aplicação das penalidades previstas neste

6.4. No caso de constatação da inadequação do objeto licitada às normas e exigências especificadas no Edital, no Termo

de Referência. no contrato e na Proposta de Preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imegj?to

Pre③s

Edital
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adequados às supracitadas condições, sob pena de aplica@o das penalidades cabiveis. na forma da lei e deste
instwmento.

6.5. C cbjeb devam ser exe③ â o. canfarme estabelecido nc edital. em endereça e prazos es$puiadcs preüameaie,
designado pela Unidade Gestora. compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas na Proposta de Preços vencedora e no contrato. sendo que a não observância destas
medições, implicará na não aceitação do mesmo, $em que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenizaçãa por pane da
inadimplente.
6.6. O licltante vencedor é responsávelpelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo, sua au de proposto, na entrega das produtos: não excluindo ou reduündo essa responsabilidade a

6.7. O iicitante vencedor é ⑤spoRsávei Feios en rios 8abalhislas, píeüdenciários, âscais e mnefciais {esiiilantw da
entregados produtos
6.8. O licitante vencedor utilizará, na entrega dos produtos, profissionais capacitados e qualificados para talfim, excito na$
atividades comparülhadas que podem ser desempenhadas por prohssionais de outras áreas
6.9. O licitante vendedor, deverá manter a Administrüçâo Municipalinformada sobre o andamento dos produtos, informando-
a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.

z. eo PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E ReeQUiLíBRiO
7,1 - PREÇOS: Os preços oneradas devem $er apresentados com a incidência de fados os hbutos, encargos trabalhistas:
prevldenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas
previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento. inclusive a margem de lucro.
7.2- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente. conforme entrega dos produtos, segundo a$ Ordens de
Compras expedidas pela Administração, de conformidade com as notas Hscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Ficais e 'trabalhistas do Contratado. todas atualizadas, observadas as condições
da Proposta de Preços.
7.2.$ - G paga o sela efetuadc em atê 30 (ante dias após o encaminhamento da dowmentaçãc raiada neste subirem.
observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
7.2.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha ①ncorrido de alguma
forma para tanto. o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apuradas
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetlvo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = 1 x N x VP
EM a Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
1= 1ndÊ① de aíualiza@o $nanceira. alcuiada segundo a fórmula

1= tTx / 100)
365

Tx n IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efeüvo pagamento
VP H Valor da Parcela em atraso
7.3 - REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÓMICO.FINANCEIRO; Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou
píevls vais, pc é de wwaqüê d $ iücaiculáveis. retafdadcres üu tnped16vcs da enreda do ai siedo, ce ainda: em asa
de força maior. caso fortuito ou fato do prfnclpe. conüguíando àiea económica exhaardináHa e oxha wntratual. poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada talsituação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que
as pares pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a Justa
remuneração dos produtos. objeüvando a manutenção do equilibria económico-financeiro inicialdo contrato, na fomla do
artigo 65. 11, 'd' da Lei Federaln'. 8.666/93. alterada 6 consolidada
7.4.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado
maneendc-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constant da Proposta de Preços e aquele agente
no melado à época do ⑤gi$t④.
7.4.2. Caso a preço íegistrado seja superior à média dos preços de mercado. a Secretaria de
solicitara ao Fornecedor, mediante oorrespondêncía, redução do preço regístrado, de forma a adequa«lo.
7.4.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Secretaria de

2013

empresas com preços registrados para o item, $e for o caso. ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as
condições de fornecimento, os preços e os prazos do pHmeiro classiHcado. para faze-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classiRcado, de acordo com o Decreto Municipal N'. 63/2013 de 14 de Novembro de

7.4.4, Serão considerados compatíveis com os de melado as preços iegistrados que forem iguais ou iafeãaíes à média
daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Tlanguá/CE

convocará as demais

Av. Moisés Moita, 785 -Nenê Plácida - (:EP: E2.327-355 - Tianguá - Ceará --www.tiangua.ca.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20- CGF: 06.920.164-1 -- Fode/fax: (88) 3671-2288/ 3671-2888



L.i li.P'

'.\

'nãWüó

\j

7.5. Par ocasião da entrogados produtos, o contratado deverá apresentar recibo em 02(duas) vias e a respectiva Nota
Fiscal. A Futura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de . do Município de
Tianguá/CE, mm endereço e a respectiva Secretaria de
7.6.Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais. faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as
necessárias carreçõe$ corri a$ infarma②es que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da
sua reapresentação.
7.7. Para cada Ordem de compra. o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/futura.
7.8. Por acasiãa do pagamento. será efetuada consulta "ON LINE" às certidões apreserltadas. para veriHcação de todas as
condi②es de regularidade fiscal
7.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará aceita@o
definitiva dos produtos

CLÁUSULA oiTAVA - DAS OBRiGAçõES DA CONTRATADA
B.{. Os pradutasliclados deverão $er lnec idos imediatamente wn} prazo máximo de enkega de Q2(dcÊs} dias a cantar da
ORDEM DE COMPRA', obseaaado ãgorosanente as especl$wçõ⑤ wn$das no Temo de Reíefêacia. nos anexos e
disposições cc sunie$ de sua ?fapcsta de Preços: assumlndc a fespwsablildade peb pagamento ce t②os cs inpesícs.
!fixas e quaisquer ónus e origem federal. mÍaduale münic pai, oem cama. quaisquer encaíges judidais ou ex#ãudiciais
sejam irabaihistas, preüdendádos, Êscais e mmHdais resaiíant⑤ doía) hmecimento/execu②o/píestaç& que lhes sejam
imputáveis, inclusive mm relação a ieíceiros, em decorrência da celebração dc Conbatc, e ainda:
a) a reparar, coíHgir. remou« ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. o objeto do contrato em que se
veíiãcarem vícios, defeitos ou incoíreçóesl
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terwiro$. demrrentes de sua culpa ou dolo
na execução do conbato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a iscallzação ou o acompanhamento pelo
órgão interessados
c)aceitar. na$ mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se Hzerem no fomecimento. até 25% jvinte e
Ginga por cento) do valor inicialatualizada do conkata na temia do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 dejunho de 1993i
B.2. O licitante venwdor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante. em decorrência dos
produtos objeto do presente contrato, aditando medidas internas de segurança.
8.2.1. Fornecer os produtos nas datas e locais determinadas neste Termo, a parir da autorização da ardem de compra.
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos. taxas e quaisquer ónus de origem federal. estaduale
municipalbem como. quaisquer encargosjudiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciárias
Hscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive em relação a terceiros.
8.2.2. Manter a compatibilidade de habilitação e qualiHcação cam as obHgações assumidas durante todo o promsso.
B.2.3. Substituir à$ suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com a$ especiHcações exigidas e
padrões de qualidade exigidos. com defeito. vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu u$o. ainda que tenha
sido recebido deânitivamente o ableto do contrato
B.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria de Educação ou a terceiros, decorrente de sua
culpa ou dolo até o finaldo evento.
B.2.5. Responsabilizar-se pela entrega do(s) material(ias} no preza preestabelecida e de acorda com as especiRcações
constantes no presente Temo de Referência e ainda de
acorda com a legislação de alimentos ped nente* estabelecida pela Agência NaclcnaÉ de Vigilância Sanitária -- ANVISA, do
Minis④rio da Saúde« MS e pelo Minisléíio da
Ag6cuituía. Pecuàda e Abastecimento -- MAPA, além da Re çãc CD/ANDE n' 26 de 'i7 de junho de 20{3.
8.2.6. O fome② c1 6wrâ cbrigadc a atender todos cs pwidw efetuados durante a vigência desta Àta; nesmc qüe &
entrega deles deconente estiver prevista para data posíeíiar à do seu vencimento
B.2.7. Se a qualidade dos produtos enhegues não corresponder âs espedãcações exigidas ne edital do Pregão que
precedeu. Ata de fRegisbo de Preços e contrato, a remessa do produto aprewntado será devolvida ao fomeoedoí. para
substituição no prazo máxima de 5 jcinca} dias. independentemente da aplicação das sanⓖes cabiveis
B.2.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, durante a execução da aquisição dB merenda

8.2.9. Todas a$ despesas tais como: custos de transporte, carga, descarga, embalagem, segura. dentre outros previstos
para o üelcumprimento das solicitações correrão por conta exclusiva do llcitante ven②dor
8.2.10. Fornemr géneros com data de fabricação o mais próximo possível da data de entrega, garantindo assim que a
CONTRATANTE disponha de um prazo de uhlizaçáo extensor

escolar

CLÁUSULA NONA 0AS OBRIGAÇÕES OO MUNICÍPIO
9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim
podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada. que atenderá ou jusHücará de imediato
9.2. Efetuar o$ pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência
9.3. Indicar a lacale horários em que deverão ser entregues os materiais.
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9.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao locanda entrega desde que observadas as normas de segurança.
9.5. Proporcionar todas as facilidades pura que a empresa responsável pela execução do serviço possa cumprir suas
obügações denso das normas e condições deste pramssa.
$.6. Rejeitar o$ prcd es q e ã ã e8dan aos !®uisltos w sianles das especl$ca③es ânsia es do ?ermo de

9.7. Designar ®rvidores da Secretaria de Educa⑩o para acompanhar a execução da entrega dos produtos;
9.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de Empenho.

Referência

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
lO.l.A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei
n'. 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal N' 063/13, de 14 de novembro de 2013. alterado pelo Decreto
MunicipaIN' 118/14. de 29 de agosto de 2014 e Decreto MunicipaIN' 131/14. de 26 de novembro de 2014.

CLÁUSULA DÉCIMA PMMEiRÂ - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGl$TRQ BE PREgaS
44.1,À presente Ata de Registe de Preços poderá mr can :ada Qe plebe dIreIto, na$ seguintes si&ações:
ll.l.l.Pelo Município:
a) quando o fomecedor descumpHr as condl⑩es da Ata de Registro de Preços
b) quando o fornocedar não retirar a respectiva nota de empenho au instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, $em lustiücativa aceitávell
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem do wmpra no prazo estabelecidos
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado. na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado;
e} quando Q Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços. nas hipóteses previstas
nw iaclsw de la Xale XVi} de adio 78 da Lei n'. 8.666/93;
Q em q aiquer hipótese de inexwuçãc {o ai ou pafaai da Ordem de cumpra decoKeaíe deste Registo;
11.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) mediante wlicitação por escrito. comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registo de

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lel Federal

11.2. O pracedimenta de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações
11.3. Ocorrendo cancelamento da preço registrado. a Fornecedor será informado por correspondência com aviso de
recebimento. a qualserà juntaria ao processo administrativo da presente Ata.
}],4. No casa de $er ignorada, InwRc ou inace②lwlo endença do Farnemdor. a mmunlmçãc será feita por pub1lcaçãa
en dirão o$daloo en jonai de gíaBde eira eção, Feio eo aa vez, coasidefⓖdo-se maceiad0 8 preço !egis&ado a

Preços

8.666/93

parir da última publicação
11.5. A solidtação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município, através
da Secretaria de , facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta

11.5.1 Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de compra já emitida
11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado. cessação todas as atividades do FORNECEDOR, relativas a prestação
de serviço.
11.7Caso o MUNICÍPIO, através da Secretaria de , não se utilize da prerrogativa de cancelar esta
Ata, a seu exclusivo critério. poderá suspender a sua execu②o e/au suster a pagamento dn futuras: até que o
FORNECEDOR wnpíallegrat e e e condição ①n íabali fã lida.

Ata

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANçõES
12.1 - C) licitante que convocado dentro do prazo de validade da $ua Proposta de Praças. não assinar a ata de registro de
preços ou contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para a certame, ensejar o retardamento
da entrega do serviço. não mantiver a Proposta ou Lance, falhar ou fraudar na execução do serviço, comportar'se de modo
Inidâneo ou comotêr fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tlanguá/CE será
descredenciado na Cadastro do Município de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 lcínco) anos. $em prejuízo de
aplicação das seguintes multas e das demais mmina③es legais=
12.1,t - multa de 10% ldez par centos sobre o valor da contratação no caso de
a} rewwr e celebrar Ab de Reglskc de Preços Q w ka e ão regularmente çe vccadel
b} apresentar dowmenta②o falsa eúgida Faia o çeRame;
c} não manter a proposta ou lance;
defraudar na execução do objeto;
e) comportar-se de modo inidõneo;
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i2.1.2 - muita moratória de e,3%(kê$ décimos pcí censo) par dia de atraso na execução da brnedmenía solidtadc
contados do recebimento da Ordem de compra. até o limite de 10%(dez por centos sobre o valor do fornecimento, caso seja
nfeHor a 30 jtrintal dias. no caso de retardamento na execução da fornecimentos
12.1.3 - multa moratória de 10%(dez por centos sobre o velar do fornecimento, na hipótese de atraso superar a 30({rinta}
dias na execução do bmedmentol
12.2 - Na hipótese de ata ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos aa desenvolvimento da entrega do
famecimento. desde que nãa caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por pare do licitante de qualquer
das obrigações deãnldas neste instrumento, no contrato ou em outros dowmentos que Q mmplen\enten}. nãa abrangidas
nos subitens anteriores. serão apiimdas. sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666/93. alterada e
mnsolidad8. e na Lei ü.o l0.520/02, as seguintes penas:
12.2.1 - advertência;
t2.2.2 - multa de até 5% (cÊRca par cento) sobre Q velar obieto da licitação
12.3- O valor da muita aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 {cinco) dias a oontar da
notilca②o ou decisão do recurso. por meio de Documento de Arrecadação Municipal DAM
12.3.1 - $e Q valor da multa não for pago. ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o licitante

'12.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do llcitante, o valor devido será obrado administrativamente ou
Divida Atiça do Município o cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargosinscrito como Divida Ativa do Município o cobrado

correspondentes.
12.4 - O wotfabdo terá ③u ③Rtiato cancelado quando:
12.4.1 - Descumprir as condições contratuaisl
12.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou in$tFumento equivalente. no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
4 2,4.3 - Nãc a③lÍar reduaío seu preço wnbatadc, na hipãte③ de este se {aínaí superar àqueles píagcadcs no mercado;
12.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público
12.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular pro③$$o administrativo, assegurada
a ampla defesa e o contraditório
42.5.$ - Nc prawsso de aplicação de penalidades é assegurada c direito ac contíaditónc e à ampla deⓖm. garantidos os
seguintes prazos de defesa:
a) 05 jcinm} dias úteis para as san⑩es exclusivamente de multa. adveüência;
b) lO Idez} dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e conkatar com o Município de Tlanguá e
descíeóenciamentc nc Cadastro da Prefeitura de Tianguá pelo prazo de até 05 {dnm} anos
12.6. As partes se $ubmeterão ainda às demais san®es impostas no$ artigos 86 a 88 da Lei Federaln'. 8.666/93, alterada
e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉciMA TERCEIRA oos ILÍCITOS PEUAtS
13.1. As infta③es penais tipificadas na Lei 8.666/93. será objeto de processo judicial. na forma legalmente prevista. sem
prejuízo das demais Geminações aplicáveis

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
14.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta Ata correrão à conta de recursos especíHcos
consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente à Secretaria de suas rubricas

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. As partes ficam. ainda. adstritas às seguintes disposições
i5.$.{, Toda as aitençães que se $zeren necessãüas serão íegiskadas poí in eí ê io de iavra&ra de &n111c adlⓑo a
presente Ata de Registro de Preços
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Editalde Pregão Eletrõnico que Ihe deu oHgem e seus anexos, e as Propostas
de Preços das empresas classificadas
IS.1.3.é vedado wudonar au i tllimf o con&ato deconente do premente registfo Faia qualquer operação $aanceiía, sem
prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO através da Secretaria de
15.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer u$o de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.'
8.666/93. alterada e mnsolÊdada.
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o abjeto do contrato ou restringida regulaHm②o e
o uso dos produtos pela Administração
{S.4. O mntratada, na execução do {oroednento: sen prejuízo das fespoüsabilidades conbatuais e !egais; ão poderá
subwntratar partes do contrato wm a expressa autorização da Administração
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'f6,'1. O bro da comarm de Tianguá é o competente para dirimir questões deconentes da enbega deste contiàto, em' IN
obediência ao disposto no $ 2' do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 dejunho de 1993. alterada e consolidada. v
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) testemunhas que
também o assinam, para que produza os seusjurídicos e legais efeitos.

Tianguá-CE, de de

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ
CNPJ:

<NOME DO SECRETÁRIO GESTORA
$eçre&ãcea) de <$wretaria>

<NOME DA EMPRESAS
CNPJ:

<NOME DO REPRE$ENTANTE>
CPF:

TESTEMUNHAS

1.

2.

CPF N

A Molsés Moita, 78S -Nenê Plácido - CEP: 62.327-355 - Tiangi
CNPJ; 07.735-178/0001-20- CGF: 06,920.164-1 -- Fone/fa:

. Ceará - www.tlangua.ce.gov.b
t08) 3671-2288/ 3671-2888



@-" .']

ANEXO IÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

UNIDADE INTERESSADA

$ -õRGÃG GERENCiAOGR
SECRETARIA MUNICIPAL DE
SECRETARIO(AI
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ANEXO lIÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGiSTRADOS

RAZÃO SOCIAL
CNPJ:
ENDEREÇO
TELEFONE: l )
FAX { )
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
E-MAIL:
BANCO:
AGÊNCIA
CONTA CORRENTE:

Av. Molsés Moita, 785 -Nenê Plácido - CEP: 62.327-355 - Tlanguá .- Cea rá - www.tlangua.ce.gov.br
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ANEXO 111 À ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N'

08JETO; REGisTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUiSiçõES DE MATERiAis GRÁFICAS E
SERIGRÂFICOS. BEM COMO COLETES DE ALTA VISIBILIDADE PARA MOTOTÁX. A FIM DE ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DQ MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE. tudo conforme especilcações
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital

DATA: / /2021

EstedocumentoéparteintegrantedaAtadeRegistrodePreçosn'. - . .celebrada
entre o MUNICÍPIO DE TIANGUA e a(s} Empresa(s> Guio preço estão a seguir registradas por item. em face à realização do
PREGÃO ELETRÕNICO NO

RAZÃO SOCIAL
CNPJ:
ENDEREÇO:

:RELACIONAR TODOS OS ITENS DC PREGÃO ELETRÕNICO
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ANEXO iV A ATÂ DE REG}STRO DE PREÇOS N'

RELAÇÃO E QUALIF[CAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

Conforme editaldo Pregão Eletrõníco N'
segue abaixo relação nominaldos fornecedores componentes
N'
{ . RAZÃO SOCIAL
CNPJ N'.
ENDEREÇO
TELEFONE:
EMAIL.:.
REPRESENTANTE:
RG No=
CPF N':.

e o Decreto Municipalno 63 de 14 de Novembro de 2013*
do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇO

2. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ N'.
ENDEREÇO
TELEFONE:
EMAIL:
REPRESENTANTE
RG N':.
CPF No;

RELACIONAR O(S) ITEMt$) POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Av. Malsés Moita, 78S -Nenê Plácido « CEP: 62.327-355 - Tlan8uá - www.tiangua.ce.8ov.b
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELCfRÕNÊCO N$ PE 18f2G22-Diy

CONTRATO No:

Pelo pre®nte insbumento de Contrato, de un !ado o Município de Tianguá-CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
CNPJ N' . denominado daqui poí diante de CONTRATANTE, representado

nesteatop8lo(a)Sr(a).. ,SECRETÁRIOJA)MUNICIPAL DE ,edooutroladoaEmpresa
inscrita no CNPJ N' . com sede

E
no

CEP
na

lem justo e contratado o

com

agora en diante denonlnada
nscritoja) no CPF sob Q N'

telefone:

seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
t,4, Pío③$w de Adninistra$vc n' - , Âea de Registo de Preços n'

PREGÃO ELETRÕNICO Na . conformidade a Ata Registro de Preço n
e com a Lei Federaln'. 8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei das Licitações Públicas

c/c os termos da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DQ OBIETO
2.1. REGl$TRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS GRÁFICOS E
SERIGRÀFICOS. BEM COMO COLETES DE ALTA VISIBILIDADE PARA MOTOTÁX. A FIM DE ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE, tudo conforme especlüca⑩es
contidas na TERRA DE REFERÊNCIA Constante do Anexa ! da Edital

VALOR TOTAL DO :TEM R$.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1.0 presente contrato tem valor global de R$ . a ser pago na proporção
da enkegados pfadutos, wgendc as autorizações de fameclmen o/ordens de seíwlçe expedidas: de cc forra dado cam as
notas fiscais/futuras devidamente atestadas pela Secretaria de , acompanhadas das Fiscais e
Trabalhistas. Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condl⑩es da proposta adjudicada
3.2. O CONTRATANTE efotuará o pagamento após a entrega dos produtos, conforme verificação do mesma pelo selar
responsável da prefeitura e após Q encaminhamento da documentação tratada no capuz desta cláusula. observadas as
disposições edilalidas.
3.3. Por ocasião da entrega da materiallicitado Q contratado deverá apresentar recibo em 02 Iduas) vias e a respectiva Nota
Fiscal. A natura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE - Secretaria de

com endere@ à ; ; :;;::::::: :::;;;; ;, inscrito no CNPJ sob o n'

CLÁUSULA QUARTA - DA AGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e viverá até

de

de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DO$ RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própHa da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: .. ELEMENTO DE DESPESAS

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As pares se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convacatõrio, da Le
Federaln'. 8.666 de 21 dejunho de 1993. alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002
6.2. O CONTRATADO abriga se a:

Av. Malsés Moita, 785 -Nenê Plácido - CE;P: 62.327-35S - Tianguá - Ceará - www.tlangua.ce.gov.b-
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$.2.1: Os produtos lldbdcs deverão ser iniciados Inedlatane te wm prazo mülnc de eRiíega de G2 {dciq dias a ãÊür
da "ORDEM DE COMPRA". observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e
disposi②es constantes de $ua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ónus de origem federal. estaduale municipal. bem coma. quaisquer encargos Judiciais ou extrajudiciais,
gelam trabalhlstas* previdenciárlos: ãsals e comerciais resultantes do(a> fornecimento/exeçu®dpreslação que lhes saiam
imputáveis, inclusive com relação a brceiros, em demríência da celebra@o do Conbato, e ainda:
a) a reparar, corrigir. remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em nade, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçõe$1
b) responsabilizar-se pelos dana causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na exewção dc co trato, não excluindo cu íedüdndo essa responsabi:ldaãe a $scaiiza②o oü o acompanhamenic pelo
órgão inteíessadol
c)aceitar. nas mesmas condições oonüahais, os acréscimos ou supressões que se Hzerem no fomedrnento. até 25% {vinte e
dnco por centos da valor inicialatualizado do contrato. na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 dejunho de 19931
6.2.2. O 11cÉlante vencedor guardará sigilo sobre !nforrnações e documentos for eddes wlo Contratante, ea deceffê cla
dos produtos objeto do presente contrato, aditando medidas internas de segurança.
6.2.3.Fornecer o$ produtos nas datas e locais determinadas neste Termo. a partir da autorização da ordem de compra,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal, estaduale
rnunicipalbem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, saiam trabalhistas. prevídenciárias.
fiscais e mnerdais fesuttaat $ da 0«3cução do contrai que lhes sejam imputáveis, inclusive em relação a teí®iⓕ$.
6.2.4.Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação com a$ obrigações assumidas durante todo o processo
6.2.5.Substituir à$ suas expensas, toda e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações exigidas e
padrões de qualidade exigidos. cam defeito, vicio ou que vier a apresentar problema quanto ao uu uso. ainda que tenha
sido fe③bido deglni$vaⓕea④ 8 0bBeto do coakab.
6.2.6.Responsabilizar se pelos danos causadas diretamente à Secretaria de Educação ou a termiros. decorrente de sua
culpa ou dolo até o hnaldo evento.
6.2.7.Responsabilizar-se pela entrega da ($} material(ias) no prazo preestabelecida e de acordo com as especinca®es
constantes no presente Termo de Referência e ainda de
acorda com a legislação de alimentos peí$nente, estabelecida pela Agência Nacionalde Vigilância SanitàHa -- ANViS:R, do
Ministério da Saúde- MS e pelo Ministério da
Agriculüira, Pecuária e Abastecimento MAPA, além da Resolução CD/FNDE n' 26 de 17 dejunho de 2013.
6.2.8.0 fornecedor ficará obrigado a atender todos as pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. mesma que a
enkega deles demão te wüver prevista Faia data posterior à dc $eu vencimenÍc
6.2.9.Se a qualidade das produtos entregues não corresponder à$ especilcações exigidas no edital do Pregão que
precedeu, Ata de Registro de Preços e contrato. a remessa do produto apresentado será devolvida ao fomecedor, para
substituição no prazo magma de 5 jcinco) dias. independentemente da aplicação das sanções cabivels.
6.2.10.Prestar !caos cs esclaíedmenlcs que ferem solicitados pela Seuetaria. durante a execução da aqulsÉⓖo de
merenda escolar.
6.2.11.Todas as despesas tais como: custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro, dentre outros previstos
para o fielcumprimenta das solicitações correrão por conta exclusiva do licitante vencedor
6.2.12.Fornecer gêneros com data de fabricação o mais próximo possível da data de enbega. garantindo assim que a
CONTRATANTE dispoana de üm prazo de utilização extensor

6.3. O CONTRASTE obriga-se a
6.1. Acompanhar e iscalizar a execu②o do objeta contratual. por meio de servidor especialmente designado para esse üm
padeedo, em ae①rrênãa; wlidtaí previdências da CcRtratada: que teaderà w juslüarà ãe i edn e
6.2. Efetuar o$ pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de referência
8.3. Indicar o lomle horários em que deverão ser entregues os materiais.
6.4.Permitir ao pessaalda CONTRATADA acesso ao localda entrega desde que observadas as normas de segurança.
6.S. Proporcionar t②as as facilidades para que a empresa resto sável pela execução da serviço possa cumprir su®
obriga③es denso das normas e condições deste processo
6.6. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especinca③es constantes do Termo de
Referência;
6.7. Designar servidores da Secretaria de Educa@o para acompanhar a execução da entrega dos pradutosl
6.8. Eíe&af o pagamento na {omla e no píⓑo estabeteddo no Conhato, inskumento eqüivaiente oü Nota de Empenho.

CLÁUSULA SÉTIMA . DA FORMA DE ENTREGAMOS PRODUTOS
7.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO. celebrado entre o
Municiple de Tlãn$eà/Ce, através da Selc} S ilcla !e. íepre③ntada pelo(a} Secíetàãc a)/Qrdenedoíea} de Despesa: e c(s}
lidtantejsl vencedor(es). que observará os termos da Lei n.' 8.666/93, da Lei n.' l0.520/02, do editale demais normas
pertinentes.
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7.2. 0A$ ORDENS DE COMPRAS: Os pradut06 licitados/contratados serão entregues no prazo de 05(cincal dias
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS. por pane da administração ao licitante vencedor. que indicarão os
quantitativas a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidades aR②ira da Contratante.
7.2.4. Â ordem ae wmpra emi$da ①Rleíâ os produtos pretendidos e a respec8va q anuidade, deverão seí enkegue ao
benelciáNo do registro no seu endereço físico. ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida vla
e mallao seu endereça eletrõnlco, cujos dados constem do cadastro de fornecedores.
7.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, Q fornecedor deverá fazer a entrega
dos produtos no local. dentro do prazo e horários pnvistos, oportunidade em que receberá o atesta declarando a entrega

7.3. DQ PRAZO E LOCAL OE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues ne prazo máximo de Q5(cinco)
dias untados do recebimento da ORDEM DÊ COMPRA. no !oca! deteminados Feio $etor Soiicitante, obseaando
rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, no$ anexos e disposições constantes de sua proposta

dos bens

de preços.
7.3.] . Para os produtos objetos deste certame. deverá ser emitida faturâ o nota fiscal em nome da Prefeitura do Município
de Tianguá/Ce.
7.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a Secretaria
Solicitante.

7.3.2. Ne caso de wnsta açêc da Inadequação dos píodutcs fornecidos à$ namla$ e exigências especl$cadas neste te !o
de íeferênda e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo $er de imediato ou no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições. sob pena de apllca@o das penalidades
cabíveis. na forma da lei e deste instrumento.
7.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justiHcativa, permissi'/a legale conveniência atestado
pelo Município de Tianguá/Ce
7.4. O$ produtos licitados deverão ser entregues. observando rigorosamente a$ condições contidas neste termo de
refefêRda. nos nexos desse iosk e a e dlspcslções ①RsbRles de $ua 9rcpcsea de preços, bea ainda às Bermas
vigentes, assumindo o fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de
origem federal, estadual e municipal: bem como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas.
previdenciáüos, hscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis. inclusive com
rela⑩o a terceiros, e ainda:
a} A reparar. corrigir, remaver ou substituir. às suas expensas. no totalou em parte, o objeto do fornecimento em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b} Raspe sabÊiizar-w peias danos mümdas diretanente à Âdmlnlskação cu a er if . dewnentes de sua culpa ou dolo
na execução do fornwimento. nãa excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a lscaitzação ou o acompanhamento pelo
órgão interessado:
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões e providências
que ultrapassarem a competência do representante do forne①dor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábilpara a adoçãa das medidas convenientes
d) A entrega dos mateüais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria
Sol@taote.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO
B.l.REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridas 12(dazejmeses, hipótese
na qualpoderá ser utilizada o índice IGP M da Fundação Getúlio Vergas.
B.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevlrem fatos imprevisíveis. ou previsíveis. porém de
consequências incalculáveis, ratardadores ou impeditivos da entrega do ajustado. ou ainda. em caso de força maior, casa
forluiio cu falo dc pflndpe* çon$g farda éiea econêmlca ex! ídlnãrla 8 exma co ka uai. pedeíã* mediante píccedlmento
adminisüa$vo onde !este demoasvada ta} libação e temia aditivos sef restabeiedda a íeta@o qüe as pares pacbalam
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 3 justa remuneração dos produtos,
objetlvando a manutenção do equilíbrio económico Rnanceiro iniclaldo contrata, na forma da artigo 65, 11, "d" da Lei Poderá
n'. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Na hi®!ese de desçumprlmento. por parte da Contraladc* de Qualquer das obrigações deÊnldas neste Inst mento, ou
em ouve documentes que o ccmplenentem, saião aplicadas, sem prefuizo das sanções prevÍslas na Lei n'. 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
9.1.1. $e o CONTRATADO deixar de fornecer au apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensejar o
retardamento do fomecimenta do mesma. não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidâneo ou cometer óaude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
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T[anguâ/CE e wrá descredendade o C 6asRO éa Prefe]bía Mu ic pat de T]angBá/CE@to prazo de é $(c]nw} e o]
sem prqulzo do aplíca⑩o das seguintes multas e das demais dominações legais:
1. Multa de 10% jdez por centos sobre o valor da contratação no casa de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certames
b) não manter a proposta;
e) fraudar na execução do contxalol
d) comportar-se de modo inidõneol
11 Multa moratória de 0,3% jtrês décimos por cento) por dia de atrasa no fornecimento de qualquer objeta contratual
solicitado. até o limite de 10%(dez por canta) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30(trlnta} dias. na caso de

111. Multa moratória de ID%(dez por centos sobre o valor contratado. na hipótese de atraso superior a 30(trintas dias no
fornecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato.
atiüdades da Adminktração. desde que não caiba a aplicação de sanção raBIs grave, ou dwcumpdmmb wr Falte do ! dta te
de qualquer das obrigações de$nidas neste insüumento de contrato ou em outros documentos que o complementem. não
abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 'previstas na Lei n' 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada. e na Lei n'. l0.520 de 17 de julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de atê GS% {cinw pcr ce ío sobre o vaiorwnaaiado;
9.2. Após o devido processo administrativo conforme disposta no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento
serão descontadas de qualquer crédito existente rto Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada
judicialmente, ria inexistência deste
9.3. As ?anos ® subneterão ainda às demais sanções impostas os figos 86 a 88 da Le} Fedealn', 8.666 de 2{ de
junho de 1993. alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

a$

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A inexecução total ou parcta} de present mntrato ensejo a $ua rescisão. com as consequências contratual, a$
previstas em fei e no Edital
l0.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato Hcará rescindido de pleno direita, independente de
notlficaçãa judlcialou eHrajudicial. sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas âs despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condí②es ou
na$ hipóteses preüsias na Legislação; na feri)}a dcs ad]gcs 77 e 78 de Leira. 8.$66 de 2] de junho de l$93.
l0.3. O procedimento de resdsão obseaará os ditames previstos nos antigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
{l.l, A CONTRATADA se obriga a na ter. doía toda a execução dc wnirato, em ccnpa$bllldade ce as obãgações
por eie assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edltalde licitação e à Proposta Licitatõria.
'11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer u$o de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n'
8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada
11.4. O presente contrato poGeíá ser alterado unilateralmente peia Administração ou por acordo das pares m as detidas
justificativas, nos casos pevistos na Lei
11.5. A Inadimplência do contratado mm referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. nem poderá onerar o objeto do contrata ou restringir

regularização e c usc dcs pr②üÍes pia Âdni iskaçãc
11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados em desacordo com os termos do Processo
Llcltatóric. da Proposta e deste conkalo
ll.B. integram o presente contrato. independente de transcHção. todas as peças que formam o procedimento licitatórto e a
Proposta Adjudicada
11.9. A execução do contrato será acompanhada e Hscalizada pelo(a) área). . , Portaria/Matrícula
N' . CPF N' .representante da SECRETARIA DE
confomte o Ad. 67 da Lei 8,666④3.

a

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões de①rrentes da entrega deste Contrato, em
obediê ãa ao disposta ne $ r do algo 55 da Leln'. 8.$$6 de 2} de junho de $993. acerada e consolidada
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Assim pactuadas as partes firmam ó presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam. para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos

Tianguá/CE, de de

UUKtCIPt0 DE T}ANGUÁ-CE
DECRETARA BE

<<<CNPJ NO. >>>

<<<Secretária(o)>>>
CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ N$.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF Na.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1. CPF N

CPF N2.
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